
PREFEITURA DE ROSANA 
DESPACHO DO SR. PREFEITO 

Processo nº 012/2025 - Pregão (Eletrônico) n° 009/2025. 
Objeto: registro de preços para aquisição de açúcar, água mineral, café e chá, para atender 
os diversos setores da municipalidade, com entrega parcelada, pelo período de até 12 
meses, podendo ser prorrogado, conforme especificações constantes neste edital e seus 
anexos. 
Considerando o recurso interposto pela empresa CAFÉ COLISEU LTDA, em 19/03/2025, 
face os fundamentos constantes da ata da Sessão Pública datada de 14/03/2025; 
Considerando os fatos e fundamentos apresentados no parecer jurídico, bem como, na 
decisão do Pregoeiro, ambos acostados aos autos; e Considerando os princípios que regem 
os procedimentos licitatórios, em especial o da legalidade e economicidade. 
Diante do exposto, DECIDO conhecer o recurso interposto pela empresa CAFÉ COLISEU 
LTDA, em razão da sua tempestividade e, no mérito, julgá-lo IMPROCEDENTE, pelos 
mesmos fatos e fundamentos constantes no parecer jurídico e na decisão do Pregoeiro 
ambos datada de 02/04/2025. Publique-se. Rosana, 03 de abril de 2025. Claudemir Peres 
Francisco de Oliveira – Prefeito. 


